
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CDE

REQUERIMENTO Nº     DE 2025

(Do Dep. Zucco)

Requer  o  aditamento  ao  REQ  nº
10/2025  –  CDE,  para  a  inclusão  de
convidado na realização de audiência
pública  que  irá  discutir  o   “E-
commerce” na perspectiva de debater
a  qualidade  dos  produtos
comercializados mundialmente.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  aditamento  ao

Requerimento nº 10/2025 – CDE para a inclusão do seguinte convidado:  

- O  Sr.  Rodrigo  Saraiva  Marinho,  Diretor  Executivo  do  Instituto  Livre

Mercado. 

JUSTIFICATIVA

Gostaríamos de solicitar a inclusão do Sr. Rodrigo Saraiva Marinho, Diretor

Executivo  do  Instituto  Livre  Mercado,  na  audiência  pública  que  debaterá  o  E-

commerce  na perspectiva  de debater  a  qualidade dos produtos  comercializados

mundialmente. 

A  presença  do  Sr.  Marinho  é  essencial,  pois  o  tema  aborda  questões

intimamente ligadas aos princípios do livre mercado, uma área em que ele possui

expertise.  Além de analisar  os  impactos  diretos  do setor  de  e-commerce,  o  Sr.

Rodrigo Marinho está capacitado para oferecer insights valiosos sobre como essas
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tecnologias  podem  influenciar  a  competitividade  e  a  inovação  no  mercado

econômico.

O liberalismo econômico, defendido pelo Instituto Livre Mercado, enfatiza a

importância  da  menor  intervenção  estatal  e  da  maior  autonomia  para  os

empreendedores, consideradas cruciais para o crescimento econômico e a geração

de  empregos.  Durante  o  debate,  ele  poderá  discutir  como  a  flexibilidade  nos

arranjos de trabalho pode ser comprometida por uma regulamentação excessiva.

Além disso, o Sr. Rodrigo Marinho poderá elucidar sobre a importância da liberdade

de  escolha,  argumentando  que  regulamentações  excessivas  podem  limitar  as

opções disponíveis no mercado, prejudicando principalmente os usuários finais e os

trabalhadores que se beneficiam das flexibilidades atuais. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2025.

DEPUTADO ZUCCO

(PL/RS)
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